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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

(PARECER VENCEDOR)

PARECER N° 043/2026

AUTOR: POI)ER EXECUTIV0 MUNICIPAL

EMENTA:  "DISPÔE  S0BRE  A  CRIAÇÃO  DE CARGOS
EM    COMISSÃO    NO    ÂMBITO    DA    SECRETARIA
MUNICIPAL I)E SAÚDE, ALTERA 0 ANEX0 I I)A LEI
MUNICIPAL        N°        140/2005        E        DÁ        OUTRAS
pRomÊNciAs".

1,   Do  Relatório

0 presente Parecer Final, analisa o Projeto de Lei n° 018/2026 que DISPÕE

SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE  CARGOS  EM  COMISSÃO  NO  ÂMBITO  DA  SECRETABIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, ALTERA 0 ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 140/2005 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Assim, cumpre a este Relator se manifestar sobre o mérito do Projeto de Lei.

Após o estudo da matéria passo a manifestação e ao final, OPINAR.

É o reiatório.

2.     DOMérito.

Regulamente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, que ao  ser autuado

na     Secretaria      da     Câmara      Municipal  recebeuo  n  ol8/2026,  vem  aesta     Comissão
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Permanente  a  que   compete  a  análise  de   mérito,  conformidade  com   a  Lei   Orgânica  do

Município  e o contido no  Regimento  lntemo desta  Casa  de Leis.

Trata-Se De Projeto De Lei De lniciativa Do Poder Executivo que DISPÕE

SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE  CARGOS  EM  COMISSÃO  NO  ÂMBIT0  DA  SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  ALTERA  0  ANEX0  I  DA  LEI  MUNICIPAL  N°  140/2005  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ressalta-se que encontram-se em anexo Estudo de lmpacto Orçamentário e

Financeiro, tendo sido cumpridas as exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal

QuantoacompetêncialegislativadoMunicípio,oProjetodeLeiemtelaestáamparado

na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal.

Neste sentido, verifica-se que não há qualquer óbice para sua aprovação.

Por fim, cumpre destacar que todas as etapas do processo legislativo foram cumpridas.

3.   Dovoto.

Diante do exposto, diante dos aspectos que cumpre-me examinar neste Parecer Final,

não havendo óbices à aprovação do Projeto de Lei n° n 018/2026, haja vista que os preceitos

constitucionais, legais e regimentais quanto a sua tramitação foram cumpridos.
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SALA  DAS  COMISSOES, em  30  de março de  2.026.

VEREAI)ORA FABIANA I)E LARA

_       _..._       _.e±.-`-..-`:" ....-..-.---.-.----

VEREADORA MARISTELA PELISSARO

P SI 1)   NTE

\ \
VEREADORA RENILDA APARECIDA BETIM TEIXEIRA

MEMBRO
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